
 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 004/2025-CMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001.20250901/0001-02 
 
 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CROATÁ-CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 
 

PLANILHA DE CUSTOS 

ITEM CARGO 
QTD 

FUNC. 

QTD 
TOTAL DE 

HORAS 
MENSAIS  

QTD 
TOTAL 

DE 
HORAS 
ANUAL  

 SALÁRIO 
BRUTO (R$) 

VALOR 
HORA 

SALÁRIO 

QTD 
TOTAL 

DE 
MESES 

20% 80,33% 

MONT. 
A 

FARDA 

5% 14,25% 

MONT. 
B 

VALOR 
UNITÁRIO 

(A+B) 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL ADICIONAL 

NOTURNO 
ENCARGOS 

TX DE 
ADM. 

TRIB. 

1 
AUXILIAR DE 
LIMPEZA 

3 660 7920 1.536,43 6,90 12  5,54 12,44 0,45 0,64 2,25 3,35 15,79 10.421,40 125.056,80 

Conduzem veículos automotores, destinados ao transporte de passageiros e cargas com finalidades administrativas inerentes ao serviço público, 
comunicando qualquer defeito porventura existente, zelar pela conservação, executar outras tarefas afins. 

2 
CONDUTOR DE 
VEÍCULOS DE 
PEQUENO PORTE 

3 660 7920 1.652,55 7,51 12  6,03 13,55 0,45 0,70 2,44 3,60 17,14 11.312,40 135.748,80 

Responsável pelo preparo e serviço de café, organização da copa, manutenção da limpeza do local, controle de estoque de materiais de copa e atendimento 
às demandas do Poder Legislativo. 

3 COPEIRO 1 220 2640 1.536,43 6,98 12  5,61 12,59 0,45 0,65 2,28 3,38 15,98 3.515,60 42.187,20 

Supervisionam rotinas administrativas em instituições públicas e privadas, coordenando equipes e serviços como recursos humanos, finanças, logística, entre 
outros. Controlam a execução de serviços administrativos. Gerenciam recursos humanos, materiais e patrimoniais. Organizam documentos e 
correspondências. Garantem o cumprimento de normas e legislação. 

4 
COORDENADOR 
ADMINISTRATIVO 

1 220 2640 2.455,35 11,16 12  8,97 20,13 0,45 1,03 3,59 5,07 25,20 5.544,00 66.528,00 

Recepcionam e orientam visitantes. Zelam pela guarda do patrimônio observando o comportamento e movimentação de pessoas para prevenir perdas, evitar 
incêndios, acidentes e outras anormalidades. Controlam o fluxo de pessoas e veículos identificando-os e encaminhando-os aos locais desejados. Recebem 
mercadorias, volumes diversos e correspondências. Fazem manutenções simples nos locais de trabalho. 

5 VIGIA NOTURNO 3 660 7920 1.518,00 6,90 12 1,38 6,65 14,93 0,45 0,77 2,68 3,91 18,84 12.434,40 149.212,80 

Responsável pela manutenção do local com foco em mantê-lo limpo, limpar e arrumar todo o local em seus mínimos detalhes entre janelas, vidraças, banheiros, 
cozinhas, áreas externas e internas, incluindo lavagem, abastecer os ambientes com materiais, retirar lixo, o auxiliar irá trabalhar em prol da organização e 
higienização dos ambientes. 

 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS  

 ENCARGOS SOCIAIS 

CRUPO A % 

A1 PREVIDÊNCIA SOCIAL 20,00% 

A2 FGTS 8,00% 

A3 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 

A4 SESI/SESC 1,50% 

A5 SENAI/SENAC 1,00% 

A6 INCRA 0,20% 

A7 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA (RAT X FAP) 6,00% 

A8 SEBRAE 0,60% 

TOTAL DO GRUPO A  39,80% 

GRUPO B % 

B1 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 4,33% 

B2 AVISO PRÉVIO - LEI Nº 12.506/11 0,12% 

B3 FGTS NA RESC. S/JUSTA CAUSA 3,72% 

B4 FALTAS (LEGAIS E/OU ABONADAS) 0,66% 

B5 AUXÍLIO-DOENÇA 2,21% 

B6 AUXÍLIO PATERNIDADE 0,01% 

TOTAL DO GRUPO B 11,05% 

GRUPO C % 

C1 FÉRIAS E SUBSTITUIÇÕES 9,04% 

C2 13º SALÁRIO 9,04% 

C3 1/3 DE FÉRIAS CONSTITUCIONAL 3,01% 

TOTAL DO GRUPO C 21,09% 

GRUPO D % 

D1 INCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE O GRUPO C 8,39% 

TOTAL DO GRUPO D 8,39% 

  VALOR DOS ENCARGOS SOCIAIS 80,33% 



 

 

 
1.2.  Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, por possuírem 
padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos por edital, por meio 
de especificações usuais do mercado, conforme o disposto no art. 6º, XIII, da Lei n.º 14.133/21 
e no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável na forma do artigo 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. A presente contratação é classificada como de natureza contínua, com fundamento no artigo 
6º, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021, representando uma deliberação estratégica para atender 
a uma necessidade pública de caráter permanente, cuja interrupção comprometeria a missão 
institucional deste órgão. 
2.3. O regime de vigência e suas eventuais prorrogações são regidos pelos artigos 106 e 107 da 
mesma Lei, estabelecendo um modelo de gestão contratual flexível, seguro e alinhado ao 
interesse público. Desta forma, o contrato vigorará pelo prazo inicial de 12 meses, a contar da 
data de sua assinatura, submetendo-se o seu ciclo de vida (manutenção, governança, 
prerrogativas de extinção e prorrogações sucessivas) integralmente ao disposto nos referidos 
artigos, sempre respeitado o limite máximo de 10 (dez) anos para a duração total do ajuste. 
 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
5.1. O prazo de início da execução dos serviços será de 10 (dez) dias consecutivos a contar 
da data de recebimento da Ordem de Início do Serviços. 
5.2. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o contratado deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que o pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito 
e força maior. 
5.3. Os serviços serão executados nas dependências da Câmara municipal de Croatá/CE. 
5.4. Os horários serão disponibilizados à contratada, respeitando as cargas horárias de cada colaborador. 
5.5. A contratada deverá fornecer aos seus colaboradores uniformes com logo da empresa. 
5.6. Os funcionários deverão comparecer ao seu local de trabalho, devidamente identificados (crachá) e 
uniformizados, sendo os mesmos responsáveis pela guarda e conservação destes materiais. 
5.7. Todos os profissionais envolvidos na execução dos serviços deverão estar devidamente contratados 
pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, observando ainda as demais normas trabalhistas, 



 

 

previdenciárias, os acordos, convenções ou dissídios coletivos aplicáveis a cada categoria profissional, 
quando for o caso. 
5.8. A responsabilidade pela contratação e disponibilização dos recursos humanos indispensáveis à 
execução dos serviços será inteiramente da contratada, não interferindo a administração nos processos 
internos da mesma para este fim. 
5.9. A descrição das atribuições elencadas na planilha do item 1.1 é de cunho exemplificativo, podendo 
ser imputadas outras, desde que estejam relacionadas à prestação dos serviços contratados. 
 
6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (§5°do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021). 
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (inciso 
V do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.7.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 



 

 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.8.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
 
7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 



 

 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou encaminhamento pelo contratado da documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.12. As notas fiscais de serviços deverão ser emitidas e entregues no último dia útil de cada 
mês, sendo que os serviços deverão ocorrer mensalmente. No primeiro e último faturamento 
poderá ocorrer a emissão parcial da nota fiscal para ajuste do período. Juntamente com a fatura 
de prestação de serviços, a CONTRATADA deve entregar em meio digital os documentos 
relacionados a seguir: 

a) Folha de pagamento analítica e resumo geral por eventos; 
b) Declaração GFIP/SEFIP completa (protocolo de envio, relação de trabalhadores e comprovantes 

de declaração das contribuições a recolher à previdência social); 
c) Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e 

Fundos (DCTF Web): Recibo de entrega, Relatório Resumo de Débitos, Relatório Resumo de 
Créditos; 

d) Guia de recolhimento do FGTS (GRF) e respectivo comprovante de recolhimento relativo aos 
funcionários da CONTRATADA; 

e) Certidões negativas (federal, estadual, municipal, FGTS, trabalhista). 
7.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
7.17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, 
o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção 
monetária. 
7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
7.23.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de 
recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação 
do serviço, conforme determina o § 1º do art. 145 da lei Federal nº 14.133/21. 



 

 

7.24. Para efeito de desconto do valor, decorrente da ausência de funcionários nas unidades de 
trabalho (caso ocorra ausência de funcionários ou a não substituição em tempo hábil), o 
Contratante poderá utilizar mecanismos próprios para o controle da efetividade dos funcionários, 
sendo que neste caso, a Contratada poderá participar da conferência da documentação relativa 
ao controle de efetividade dos funcionários que prestaram os serviços. 
7.25. Caso entenda necessário, é facultado ao Contratante a exigência de apresentação física 
das documentações discriminadas no subitem 7.12 e a solicitação de qualquer documentação 
adicional necessária a comprovação da quitação das verbas trabalhistas, previdenciárias e/ou 
fiscais ou que comprovem a prestação do serviço. 
7.26. Caso o Contratante entenda que a documentação comprobatória enviada pela Contratada 
seja insuficiente ou inadequada para atender à solicitação ou exigência feita pelo Contratante, a 
mesma será recusada e a Contratada deverá apresentar novos comprovantes, seguindo 
recomendações e orientações do Contratante. 
7.27. Para fins de pagamento, a Contratada, após a homologação, deverá informar ao Setor 
Financeiro da Câmara, o banco, o nº da agência e o nº da conta, na qual será realizado o depósito 
correspondente. A referida conta deverá estar em nome da Contratada. Não serão realizados 
pagamentos por meio de boleto bancário. 
7.28. Para fins de adjudicação, homologação e empenho, o preço do item/grupo poderá sofrer, 
automaticamente, uma pequena variação para menos, resultante da necessidade de serem 
obtidos valores unitários com até duas casas decimais, sendo que serão desconsideradas 
todas as casas posteriores à segunda. 
 
8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor 
Preço 
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

Habilitação Jurídica 
 

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 
8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
 



 

 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
 

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.18. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual. 
 

Qualificação Econômico-Financeira 
 

8.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do 
art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021); 
8.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.20.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ÷ (Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) ÷ (Passivo Circulante +Passivo não 
Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ÷ (Passivo Circulante); 

8.20.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.20.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6º do art. 69 da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

8.20.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.21. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total 
estimado da contratação. 



 

 

8.22. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante. 
 

Qualificação Técnica 
 

8.23. Comprovação de aptidão para execução dos serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso. 
8.24. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 
8.25. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
8.26. Declaração de que tem pleno conhecimento dos serviços a serem executados, dos locais 
de prestação dos serviços, das dificuldades de recrutamento de pessoal com a qualificação 
mínima exigida, do curso de capacitação inicial, para os serviços objeto desta contratação e as 
dificuldades da gestão de pessoal em razão das peculiaridades dos serviços (rotatividade, 
absenteísmo elevados, entre outros), mas que se sujeita as condições e prazos estabelecidos e 
compromete-se a cumpri-los na íntegra com excelência, presteza e qualidade. 
 

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento, na(s) dotação(ções) 0101.01.031.0001.2.001 - Funcionamento das 
Atividades da Câmara Municipal de Croata-CE, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

10. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO  
10.1. Tendo em vista que, é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha 
da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei Federal nº 14.133/2021, 
art. 18, inciso IX e, ainda, o entendimento do Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à 
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, fica 
vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, sendo que, neste caso o 
objeto a ser licitado não envolve questões de alta complexidade técnica, ao ponto de haver 
necessidade de parcelamento do objeto, através da união de esforços. A justificativa completa 
para a vedação a participação de consórcios encontra-se delineada no Estudo Técnico Preliminar, 
apêndice deste Termo de Referência. 
 

Croatá/CE, 18 de setembro de 2025 
 
 
 
 

assinado eletronicamente 

Newton Beviláqua Dias Júnior 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
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